
 
 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
   

 



 
 

 
 

A pedido verbal da pessoa interessada e após consulta ao arquivo e ao sistema 

informatizado deste serviço extrajudicial, a cargo da Oficiala Manuela Mutti Carvalho Almeida de 

Santana desde 08 de agosto de 2017, CERTIFICO ter encontrado, no Livro Nº. 2 – Registro Geral – a 

MATRÍCULA Nº. 6.928, datada de 27/02/2013, cujo inteiro teor é apresentado nesta cópia 

reprográfica. 

Era o que havia. Pedido realizado pela Caixa Econômica Federal, inscrito (a) no CNPJ 

sob o n°. 00.360.305/0001-04. Protocolo Nº. 6.359, datado de 21/01/2025. Custas no valor total de 



 
 

R$113,72 (cento e treze Reais e setenta e dois centavos), recolhidas por meio do DAJE Nº 

0300.002.032118 – Emolumentos R$54,93 - Taxa Fiscal R$39,01 - FECOM R$15,01 - PGE R$2,18 - 

FMMPBA R$1,14 - Def. Pública R$1,45. Conforme estabelece o art. 19, §11, da Lei Federal N°. 

6.015/1973, a certidão de inteiro teor da matrícula contém a reprodução de todo seu conteúdo e é 

suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, 

independentemente de certificação específica pela Oficiala. O referido é verdade e dou fé. Certidão 

expedida em 23/01/2025. 

O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, conforme art. 1º., inciso IV, do 

Decreto Federal N°. 93.240/86, e art. 764 do CNP-BA. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio do Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia – TJ/BA –, no endereço eletrônico http://eselo.tjba.jus.br/, por meio do selo digital descrito abaixo. 

 

Itaberaba, Bahia, 23 de Janeiro de 2025 

 

Jonathas Souza Vasconcelos 

Segundo Substituto da Oficiala 
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